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de poltronas ou cadeiras especiais para uso
de pessoas obesas nos, Teatros, Cinemas,
Bibliotecas, Ginásios Esportivos, Bares,
Casas Noturnas, Restaurantes, Lanchonetes e
Transportes Coletivos Mun icipais e
Intermunicipais.
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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Os teatros, cinemas, bibliotecas
casas noturnas, restaurantes, lanchonetes e os transportes coletivos municipais e
intermunicipais ficam obrigados a manter em suas dependências poltronas ou
cadeiras especiais destinadas ao uso de pessoas obesas.

» Elnásios esportivos, bares,

Parágrafo único — A quantidade de poltronas e cadeiras especiais de que
trata o “caput” deve corresponder no mínimo a 2% (dois por cento) da lotação dos
referidos estabelecimentos e dos veículos.

Artigo 2o - Ãos estabelecimentos já existentes, e às empresas estatais e
concessionárias de transportes públicos coletivos, enquanto vigorar os termos de
arrendamento, fica facultado o cumprimento das regras da presente Lei.

Parágrafo único - Em caso de reformas e aquisição de novos veículos
para a frota que atendam o transporte coletivo municipal ou intermunicipal, as
empresas ficam obrigadas a se adaptarem aos termos desta Lei.

Artigo 3o - Os alvarás autorizando o funcionamento de novosestabelecimentos, ou termos de arrendamento de novas linhas, para o transportecoletivo municipal ou intermunicipal serão concedidos pelos órgãos competentes,desde que satisfeitas as exigências desta Lei.
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Segundo fontes do Instituto Nacional de Alimentação
existem no Brasil 11,5% de obesos e 30%

e Nutrição,de pessoas acima do peso normal.

Estes dados, Oficiais, revelam, a existência de 15 milhões de obesos e 45

milhões de Pessoas acima do peso.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 47? a 51o Sessões Ordinárias (de

24 a 28/04/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivds.
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